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MARCO LEGAL 

 

 Lei Nº 2.007, de 17 de dezembro de 2008 (Lei primária, Diário Oficial nº 2.008, 

págs. 15/22) - estabelece o uso e a ocupação do solo, do subsolo e do espaço 

aéreo nas faixas de domínio e nas áreas lindeiras das rodovias estaduais e 

federais delegadas e em terrenos a elas adjacentes, de modo a resguardar a 

segurança do trânsito rodoviário, a preservação do meio ambiente e o 

patrimônio público. 

 

Art. 53. Os animais, bens ou mercadorias que se encontrarem em situação conflitante 
com as disposições do CTB, desta Lei e de seu regulamento são prontamente 
removidos e/ou apreendidos pelo DERTINS.  
 

§ 1º. Os bens, mercadorias ou animais removidos e/ou apreendidos são recolhidos aos 

depósitos do DERTINS e, na sua impossibilidade ou dependendo do grau de 

onerosidade, podem ter como depositário o próprio interessado ou terceiros 

considerados idôneos, nos termos da legislação aplicável à espécie. 

§ 3º. A devolução dos bens, mercadorias e/ou animais somente se fará depois de 

pagas ou depositadas as quantias devidas e indenizadas as despesas realizadas com 

recolhimento, remoção ou apreensão, transporte, depósito, estadia e outras 

estabelecidas no item 11 do Anexo IV do Código Tributário Estadual. 

§ 4º. No caso de animais, a devolução de que trata o parágrafo anterior, depende 

ainda de prova de propriedade e de sanidade do animal 

Art. 54. Salvo nos casos disciplinados nesta lei, os veículos e animais que não forem 
resgatados dentro do prazo estipulado pelo art. 271 e art. 328 do CTB são leiloados ou 
doados a entidades filantrópicas, e os bens e mercadorias apreendidos, são 
encaminhados aos órgãos competentes, para que a destinação seja providenciada em 
conjunto com o DERTINS.  
 

§ 1º. Decorrido os prazos de que se trata o caput deste artigo, é aberto processo 

administrativo para os procedimentos legais. 

 

 Lei Nº 3.676, de 3 de junho de 2020 (Diário Oficial nº 5.615, págs. 01/03) - 

Altera a Lei 2.007, de 17 de dezembro de 2008, que dispõe sobre o uso e a 

ocupação do solo, do subsolo e do espaço aéreo nas faixas de domínio e nas 

áreas lindeiras das rodovias estaduais e rodovias federais delegadas ao Estado 

do Tocantins, e adota outras providências. 



 

 

 Decreto nº 6.187, de 25 de Novembro de 2020 (Diário Oficial nº 5.733, págs. 

01/03) -Regulamenta a Lei Estadual 2.007, de 17 de dezembro de 2008, que 

dispõe sobre o uso e a ocupação do solo, do subsolo e do espaço aéreo nas 

faixas de domínio e nas áreas adjacentes das rodovias estaduais e rodovias 

federais delegadas ao Estado do Tocantins, e adota outras providências. 

 Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Transito brasileiro – CTB.  

Art. 271 Animal será removido, nos casos previstos neste Código, para o depósito 

fixado pelo órgão ou entidade competente, com circunscrição sobre a via. 

Art. 328 O animal apreendido ou removido a qualquer título e não reclamado por seu 

proprietário dentro do prazo de sessenta dias, contado da data de recolhimento, será 

avaliado e levado a leilão, a ser realizado preferencialmente por meio eletrônico. 

(Redação dada pela Lei nº 13.160, de 2015). 

 

FAIXA DE DOMÍNIO 

Área de terras determinada legalmente por decreto de utilidade pública para uso 

rodoviário sendo ou não desapropriada cujos limites foram estabelecidos de 

conformidade com a necessidade exigida no projeto de engenharia rodoviária. 

 

 

 



 

 

 

 

 

CONTEÚDO: 

NORMATIZAÇÃO 

  ... Preenchimentos de Formulários 

  ... Elaboração de relatórios mensais 

  ... Valores a serem recolhidos pela AGETO 

  ... Prova de Sanidade do animal 

  ... Cooperação técnica AGETO, ADAPEC, CIPAMA, NATURATINS 

  ... Fiscalização e Notificação/ Curral e criação de animais 

  ... Delegacia de Polícia Civil 

  ... Estatísticas e Indenizações 

   

TEORIA E PRÁTICAS DE CAPTURA DE ANIMAIS 

Teoria: manuseio de laços, condução dos animais para fora da Faixa de Domínio 

no primeiro momento 

 Práticas:  apresentação dos acessórios e captura dos animais dos animais a 

campo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Auto de Remoção/Recolhimento de Animais, art 53 Lei 2007 

 

 

 

 



 

 

Atesto de recebimento de animais recolhidos na Faixa de Domínio, art 53 § 1° 

 



 

 

  Relatório Mensal de controle dos animais apreendidos, alojados e  

controlados por Residência Rodoviária 

   

  Relatório Mensal de coleta de animais 

  Informar: 

  Rodovias onde foram apreendidos os animais; 

  Período da coleta/data; 

  Trechos e sub-trechos com animais soltos; 

  Quantidade e tipos de animais apreendidos; 

  Quantidade de animais alojados que fugiram e/ou vieram a óbito; 

  Data de vista da ADAPEC, dados de coleta de sangue de animais 

alojados, exames realizados e resultados, rifle sanitário; 

  Taxas recolhidas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Valores a serem recolhidos pela AGETO quanto: ao recolhimento/e 

alojamento, liberação de animais apreendidos art 53 § 3° 

 



 

 

Animais apreendidos alojados não resgatados dentro do prazo, art. 54 da 

Lei 2.007 

  Art. 271, Depósito fixado pela AGETO 

  Tocantinópolis -  Chácara São Pedro, Araguaína, Guaraí, Paraíso, 

Dianópolis – Fazenda Perdizinha, Gurupi, Porto Nacional 

  Art. 328 do CTB 

  Prazo – 6 meses 

  Leilão 

  ou doação de animais a entidades filantrópicas Art. 54 

  Através da Abertura de processo administrativo  

 

Contrato de locação do imóvel e acessórios entre AGETO e o proprietário 

do alojamento dos animais 

 

  Objeto 

  Locação de parte de imóvel rural para alojar animais apreendidos na 

Circunscrição das Residências Rodoviárias 

  Onde é disponibilizado as benfeitorias ali existentes, tais como 

curral, cocho, cerca, embarcadouro, cavalo com sela e acessórios 

(cabresto, rédea, cabeçada, baixeiro, laço espora) para utilização no 

recolhimento e encurralamento dos animais soltos encontrados nas 

rodovias. 

 

Fiscalizações e Notificações 

- Currais e criações de animais na Faixa de Domínio/ 

Fiscalização/Notificações e retirada 

- Estabelecer Contato com a Delegacias da Polícia civil para acompanhar a 

realização de perícias técnicas, fazendo a retirada imediata do animal 

envolvido em acidente, logo após o seu término; 

- Estruturas material e humana preparadas para apreensões e remoções 

de animais 



 

 

Estatísticas de acidentes envolvendo animais 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXOS 

 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº.          /2022 
 

 

 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE 

ENTRE SI CELEBRAM AGÊNCIA - AGETO E A 

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO 

ESTADO DO TOCANTINS PARA CONTROLE 

SANITARIO DE DOENÇAS DOS ANIMAIS 

RECOLHIDOS DAS RODOVIAS ESTADUAIS.  

 

  

 AGÊNCIA TOCANTINENSE DE TRANSPORTES E OBRAS - AGETO, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.684.344/0001-60, neste ato representada pelo seu 

Presidente, _______________________________________, casado, servidor público, 

CPF: ___________________ residente e domiciliado em ___________ - TO e de outro 

lado a AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO 

TOCANTINS – ADAPEC, autarquia estadual criada pela Lei nº 1027 de 10 de 

dezembro de 1998 e inscrito no CNPJ nº.02.903.682/0001-78, neste ato representado 

pelo seu Presidente _____________________, brasileiro, casado, servidor público, e 

CPF: __________________, residente e domiciliado em Palmas – TO, considerando a 

necessidade de ser implementada uma ação conjunta e integrada; 

Considerando a necessidade de procedimentos de avaliação da sanidade dos animais 

coletados nas rodovias Estaduais, para que se possa dar um destino adequado a estes, utilizando-

se da vacinação, e exames, conforme solicitação da AGETO, OFÍCIO Nº. 

0560/2018/GABPRES/AGETO, SGD nº. 2018.38969.006364, de 18 de junho de 2018; 

Considerando o artigo 4º da Lei nº 1.082, de 1 de julho de 1999, que dispõe 

sobre a defesa da sanidade animal/ ADAPEC, em seu inciso I, alínea “e”, estabelece 

que para atingir os objetivos da defesa da sanidade animal, o poder executivo estadual 

promoverá medidas gerais, especiais e específicas de promoção e proteção da saúde 

animal. 

 

 RESOLVEM os convenentes celebrar o presente Termo de Cooperação Técnica      

nº. ______/2018, em conformidade com as normas legais vigentes e a Lei 1027/98 e no 

que couber com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que se regerá pelas seguintes 

cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

 O presente termo tem por objeto estabelecer a cooperação técnica entre a 

AGÊNCIA TOCANTINENSE DE TRANSPORTE E OBRAS - AGETO e o 

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS - 



 

 

ADAPEC, a fim de viabilizar realização do controle sanitário de doenças dos animais 

recolhidos nas rodovias estaduais, alojados nas Fazendas Água Branca e Perdizinha, nos 

municípios de Araguatins e Dianópolis, respectivamente, através da vacinação, 

realização de exames e sacrifício de animais enfermos.  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: 

  

  O presente Termo terá início no ato da assinatura pelos convenentes e findará 

após 24 (vinte e quatro) meses da data da assinatura.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES: 
 

1 - Na Vacinação Contra Febre Aftosa: 

1.1 A ADAPEC fará doação das vacinas contra febre aftosa para os bovinos, 

nos meses de maio e novembro, sempre que houver no seu estoque.  

1.2 A AGETO fará a aquisição da vacina, caso a ADAPEC não possua em seu 

estoque. 

1.3 A ADAPEC fará a vacinação oficial dos bovinos nos meses de maio e 

novembro, com preenchimento dos devidos documentos. 

1.4 A AGETO será responsável pela condução, manejo e contenção dos 

bovinos para vacinação. 

2 – Na Vacinação Contra Brucelose: 

 

2.1 A AGETO fará a aquisição da vacina contra brucelose, cepa RB-51, para os 

bovinos. 

2.2 A ADAPEC fará a vacinação oficial dos bovinos, com preenchimento dos 

devidos documentos. 

2.3 A AGETO será responsável pela condução, manejo e contenção dos 

bovinos para vacinação. 

 
3 – Nos Exames de Brucelose e Tuberculose e saneamento de possíveis 

focos: 

 

3.1 A AGETO contratará médico veterinário habilitado para realização dos 

exames de triagem para brucelose e tuberculose nos bovinos. 

3.2 A ADAPEC acompanhará/orientará o saneamento dos possíveis focos 

destas enfermidades. 

3.3 A AGETO será responsável pela logística do saneamento. 

 

4 – Nos Exames de AIE e Mormo e saneamento de possíveis focos: 

 

4.1 A AGETO contratará médico veterinário habilitado para realização dos 

exames de triagem para AIE e Mormo nos eqüídeos. 

4.2 A AGETO será responsável por dividir os eqüídeos em três lotes, em cada 

propriedade, da seguinte forma: animais recebidos, animais positivos e animais 

negativos. De maneira que estes lotes não tenham contato entre si. 



 

 

4.3 A ADAPEC realizará o saneamento dos possíveis focos, com colheita e 

envio das amostras para o LANAGRO/PA. 

4.4 A AGETO será responsável pela logística do saneamento.  

  Parágrafo Único - Caberá aos convenentes o gerenciamento e bom desempenho 

dos trabalhos, além de garantir a celeridade na execução. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DAS DESPESAS:  

 

Não haverá transferência de recursos financeiros entre os convenentes para a 

execução do presente Termo de Cooperação Técnica. As despesas necessárias à plena 

consecução do objeto acordado, tais como: vacina contra brucelose, cepa RB-51, para 

os bovinos, logística do saneamento (condução, manejo e contenção) e contratação do 

médico veterinário habilitado para realização dos exames de triagem para brucelose e 

tuberculose nos bovinos, bem como a contratação do médico veterinário habilitado para 

realização dos exames de triagem para Anemia Infecciosa Equina - AIE e Mormo nos 

equídeos, correrão às expensas da AGETO. 

 

Parágrafo Único - Os serviços decorrentes do presente termo serão prestados 

em regime de cooperação mútua, não cabendo às convenentes quaisquer remunerações 

pelos mesmos. 

 

 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO: 
 

Durante a vigência, este Termo de Cooperação poderá ser alterado, no todo ou 

em parte, mediante celebração de Termo de Aditamento, desde que de comum acordo 

entre os convenentes, com as devidas justificativas, mediante proposta/ofício a ser 

apresentada com, no mínimo, 30 dias de antecedência. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RENÚNCIA, DENÚNICA E RESCISÃO: 
 

Durante a vigência, este instrumento poderá ser denunciado pelo 

descumprimento das obrigações, ou a qualquer tempo, de comum acordo, ou por um 

dos convenentes, ou pela superveniência de norma legal ou fato que o torne 

unilateralmente inexequível, observado o prazo de 30 dias, ou, ainda, ser rescindido nas 

seguintes hipóteses: 

 

I - Quando ocorrer inadimplemento de qualquer de suas cláusulas e condições, 

mediante notificação prévia entre os convenentes; 

II - Quando sobrevier fato ou disposição que o torne impraticável, e; 

III - Quando ocorrer à interrupção das atividades sem a devida justificativa. 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO:  

  

Caberá à AGETO providenciar a publicação deste Termo de Cooperação, em 

extrato, no Diário Oficial do Estado, até o 5º dia útil do mês seguinte ao de sua 



 

 

assinatura, devendo esta ocorrer no prazo de 20 dias a contar daquela data, em analogia 

ao que preceitua o Parágrafo Único, do art. 61, da Lei no 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO: 

  Para dirimir eventual controvérsia oriunda do presente termo, as partes elegem o 

Foro da Comarca de Palmas, capital do Estado do Tocantins, renunciando qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

  O presente Termo de Cooperação Técnica foi redigido em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma que serão assinadas pelos partícipes e 02 (duas) testemunhas para que 

produzam os reais efeitos legais. 

           

 

Palmas – TO, aos____dias do mês de _____________de 2022. 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

AGÊNCIA TOCANTINENSE DE TRANSPORTE E OBRAS - AGETO 

CNPJ nº. 017.684.344/0001-60 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

AGÈNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS – 

ADAPEC 

CNPJ nº. 02.903.682/0001-78 

 
 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

____________________________________ ______________________________ 

Nome: 

RG: 

CPF: 

Nome: 

RG: 

CPF: 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 



 

 

 

 

 

 

 

 


